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RECOMENDAÇÃO n. XXXX 

 

 

O Ministério Público do Estado do Ceará, por meio da(o) 

Promotor(s) de Justiça infra-assinado, titular ou respondendo pela Promotoria de 

XXXXXXX, com fundamento nos artigos 129 da Constituição Federal, 129 e 130, II 

da Constituição Estadual, na Lei Federal nº 8.625/93, na Lei Estadual nº 

14.435/2009 e no artigo 28 da Resolução nº 036/2016-OECPJ. 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis (artigo 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência (artigo 37 da CF); 

 

CONSIDERANDO a atribuição extrajudicial desta Promotoria na 

tutela coletiva do patrimônio público e da moralidade administrativa e a possibilidade 

de atuação conjunta ou de compartilhamento de informações entre Promotorias 

diversas, nos termos do art. 5º, §5º da Lei da Ação Civil Pública e demais 

normativos; 

 

CONSIDERANDO que serviços como educação infantil, 

atendimento a saúde de pessoas carentes, serviços de farmácia, limpeza e 

saneamento, dentre outros, bem como a remuneração de servidores, não podem 

sofrer interrupção por opção ou negligência gestor, tampouco admitem qualquer 

forma de retrocesso, porquanto constituem serviços públicos e atividades básicas, 

essenciais e de natureza continuada para serviço de toda a população municipal; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de prestação de contas, por 

parte do Prefeito, acarreta consequências penais (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º, 

inciso VII1) e no âmbito da improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 11, inciso 

                                                
1 Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder 
Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

 VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, 
empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer título; 
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VI2), além de eventual decretação de intervenção no município; 

CONSIDERANDO que é dever do administrador público a 

obediência à ordem cronológica de pagamento, consoante art. 5º da Lei nº 

8.666/933, que obriga especialmente a criação de lista de ordem de credor, e que o 

seu desrespeito poderá configurar o crime específico do art. 924, da mesma Lei; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto-Lei nº 201/1967, art. 

1º, XII5, constitui crime de responsabilidade do Prefeito, sujeito a julgamento do 

Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara de Vereadores, 

antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário; 

 

CONSIDERANDO as possíveis consequências penais da aplicação 

indevida de verbas públicas e da realização de despesas em desacordo com normas 

financeiras pertinentes (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º, incisos III e V6) e a respectiva 

responsabilização no âmbito da improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 10, 

incisos VI e IX7); 

                                                
2 Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 
às instituições, e notadamente: 

 VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

3 Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, 

no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, devidamente publicada. (grifo nosso) 

4 Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, 
pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta 

Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a 
consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou 

prorrogações contratuais. 

5 Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder 

Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
 XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para o 

erário; 

6 Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder 

Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
 III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas; 

 V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-Ias em desacordo com as normas 
financeiras pertinentes; 

7 

 Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
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CONSIDERANDO que o acompanhamento de políticas públicas e 

da execução de contratos via Procedimento Administrativo (PA) ministerial, sem 

haver a indicação de prévia irregularidade ou ilicitude, não apenas possui o teórico 

efeito de inibição e dissuasão de práticas ilegais, mas principalmente fomenta as 

boas práticas e, igualmente, traz a oportunidade de explicitar o elemento subjetivo 

no comportamento das(os) gestoras(es), facilitando tanto sua responsabilização 

por eventuais ilegalidades constatadas como a demonstração de sua presumível 

atuação de boa-fé. 

 

CONSIDERANDO ser diretriz do Ministério Público, ante o eventual 

início de novo mandato no cargo de Prefeita(o), de logo colaborar e orientar 

juridicamente, no estrito âmbito do controle externo da legalidade e sem ingressar na 

discricionariedade administrativa, instar os gestores a proceder o mais corretamente 

possível no tocante à gestão dos recursos públicos municipais, inclusive os 

pertinentes aos fundos de previdência dos servidores municipais e dos que vier a 

receber do Estado, da União, dos seus Ministérios, de autarquias (a exemplo do 

FNDE e da FUNASA) ou empresas públicas federais (a exemplo da Caixa 

Econômica Federal), por meio de convênios, contratos de repasse ou instrumentos 

correlatos, evitando, mesmo que por desconhecimento, cometer irregularidades 

futuras ou deixar de corrigir eventuais irregularidades presentes; 

 

CONSIDERANDO a importância da prevenção e da boa 

comunicação entre as Instituições republicanas, haja vista a experiência demonstrar 

que grande parte dos prefeitos que sofrem processos judiciais 

alegamdesconhecimento e inexperiência em alguns assuntos de extrema 

importância para a gestão municipal, a exemplo de licitações, contratos 

administrativos, receita e despesa pública, obras públicas, transparência e prestação 

de contas; 

 

CONSIDERANDO que a experiência também demonstrou, em 

períodos perieleitorais anteriores, a decretação de estado de emergência ou 

calamidade pelos novos gestores, com base na descontinuidade de serviços 

essenciais, na desorganização das finanças e das atividades do Município por ação 

                                                                                                                                                   
 VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 

garantia insuficiente ou inidônea; 
 IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 
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ou omissão da administração finda, no que notoriamente convencionou-se chamar 

de “Desmonte”; 

 

CONSIDERANDOa proximidade do final da presente gestão 

eodeverdeplenaobservânciadasregrasdetransiçãodemandatodosgestoresdoPoderEx

ecutivo e anecessidadederesguardarem-seosbonsgestoresmunicipais 

easboaspráticasadministrativas; 

 

CONSIDERANDO o dever de os atuais Prefeitos e demais 

servidores municipais assegurarem a continuidade dos atos da Administração 

Pública, em especial com a permanência dos serviços essenciais prestados à 

população e com a manutenção do seu quadro funcional, com a guarda e 

manutenção dos bens, arquivos, livros e documentos públicos em seu poder, tendo 

em mira a proximidade da transição administrativa que ocorrerá em muitos 

municípios do Estado; 

 

CONSIDERANDO que, historicamente, as transições de poder nos 

municípios são marcadas por ocorrências de irregularidades e de práticas 

atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e 

gravames financeiros aos cofres públicos dos entes federativos, além da perda ou 

destruição do acervo documental do município, especialmente no final dos 

respectivos mandatos de Prefeitos, dificultando ou inviabilizando os desempenhos 

por parte dos novos gestores; 

 

CONSIDERANDO o resultado da eleição e a necessidade de 

composição de equipe de transição – com objetivo de inteirar-se do funcionamento 

dos órgãos e entidades que compõem a Administração, bem como ter acesso às 

informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do governo 

municipal, evitando solução de continuidade de programas, projetos e serviços 

essenciais e garantindo a incolumidade do serviço público como um todo; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Constituição Federal, art. 70 e 

daLei Complementar nº 101/2000 (ResponsabilidadeFiscal), arts. 48 e ss., 

sobreosdeveresdeplenatransparênciadagestão fiscal edaprestaçãodecontas e 

também asdisposiçõesdaLein°8.429/1992 (Lei dos Atos de Improbidade 

Administrativa); 
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CONSIDERANDOaSúmulan°230doE.TribunaldeContasdaUnião,qu

edispõesobrearesponsabilidadedonovogestordeapresentaraprestaçãodecontasquan

dooanteriornãootiverfeitoou,naimpossibilidadedefazê-lo,adotarmedidaslegaisvisando 

ao resguardodopatrimôniopúblico,sobpenadecorresponsabilidade; 

 

CONSIDERANDO a boa experiência nos anos de 2012 e 2016, 

com a crescente colaboração e mesmo a conjunta atuação de várias Promotorias de 

Justiça, da PROCAP e do E. Tribunal de Contas, além do apoio dos Centros 

Operacionais do Crime e do Patrimônio; 

 

CONSIDERANDO que, em caso de surgirem provas suficientes da 

autoria ou participação em ilícito de pessoa com prerrogativa de foro no C. TJCE, a 

competência para a investigação será da PROCAP – sendo desejável sua 

mencionada atuação conjunta com a Promotoria local, nos termos da Portaria 

Conjunta nº .,,,, / 2020/PROCAP/CAOCRIM/CAODPP (DOMPCE de ….); 

 

CONSIDERANDO a necessidade da padronização dos 

procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o Procedimento 

Administrativo destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho 

permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros 

procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se 

ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à apuração de elementos 

de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 

2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007 – CNMP); 

 

RECOMENDAR ao Município, nas pessoas da|(o) Exma(o). Sr(a). Prefeita(o) 

Municipal e também à(o) Ilustríssima(o) Sr(a). Prefeita(o) eleita(o), a adoção 

das providências abaixo, assinalando dez (10) dias úteis para resposta sobre 

aceitação ou não da recomendação:  

 

VII.1) AO TITULARES DAS GESTÕES ATUAL E FUTURA, 

SIMULTANEAMENTE: 

VII.1.1)instituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

apósahomologaçãodoresultadodaseleições ou após o 

recebimento da Recomendação, 
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deequipedetransiçãomista,compostaporrepresentantestantodag

estãoemcursoquantoaoseleitos,registrando-

seematatodosostrabalhosereuniõesrealizadas – devendo 

necessariamente ser indicadas pessoas com habilitação 

profissional suficiente e experiência em Direito Administrativo, 

Licitações e Contratos – de forma a garantir a perfeita 

compreensão dos atos de transição e evitando a realização de 

trabalhos meramente formais ou superficiais; 

VII.1.2)formaçãodeequipedetransiçãocompostadetécnicosdacon

fiançadofuturogestornasáreascontábil,tributária,jurídica,derecurs

oshumanos,deobras,deplanejamento,decomunicaçãosocial,entr

eoutras,comafinalidadedereceberadocumentaçãodaequipedetra

nsição,preparando-separaconstituirogoverno; 

VII.1.3) verificaçãopelaequipeconstituída 

dabasededadosdetodosossistemase/oulevantamentodocumenta

ldetodososatosefatosorçamentários,financeiros,fiscaisepatrimon

iaisdomunicípioatravésdosdocumentosconstantesnoanexodapre

senterecomendação; 

VII.1.4) 

formalizaçãodaentrega,pormeioderelatóriosdaequipemistadetra

nsição,ouderecibos,detodooacervodocumentalrelativoabens,dire

itoseobrigaçõesdosPoderespúblicosmunicipais; 

VII.1.5) 

realizaçãodelevantamentodasdívidasdomunicípio,cominformaçõ

esdetalhadasdosnomesdoscredores,datascomosrespectivosven

cimentos,inclusiveasdívidasdelongoprazoeencargosdecorrentes

deoperaçõesdecréditos,informandosobreacapacidadedeaAdmini

straçãorealizarnovasoperaçõesdecréditodequalquernatureza,afi

mdeconhecerograudecomprometimentodoorçamentoparaoseup

rimeiroanodemandato; 

VII.1.6) 

averiguaçãodoscontratosdeobras,serviçosefornecedores,media

nteaanálisedostatusdeexecução, dasituaçãodepagamento, 

dacorrespondênciacomodesejadoeseosprocedimentoslicitatório

srespectivosestãodeacordocomalegislaçãopertinente – para sua 

correção por iniciativa própria da atual gestão ou da próxima; 

VII.1.07) 
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levantamentodasaçõesjudiciaisqueenvolvemomunicípio,investig

andoocumprimentodeprazos,asituaçãoemqueseencontraoproce

sso,ainstânciaqueirájulgá-

lo,osargumentosdaoutraparteeoutrosdetalhesqueaassessoriajurí

dicavieraidentificar,objetivandoverificaraconveniênciadeproporal

gumaformadeentendimentoparaencerraradisputajudicial,bemass

imobservarsealgumaleimunicipal,porconterilegitimidadeouincons

titucionalidade,estádandoorigemaquestõesjudiciais,demodoque

devemserrevistasparaeliminaressesobstáculosetorná-

lasdeaplicaçãoirrefutável; 

VII.1.08) 

análisedasituaçãodadívidaativa,emcobrançaadministrativaoujudi

cial,bemcomodoscréditoslançadosenãorecebidosnoexercíciovig

entenomomentodatransição,comoescopoderealizarcampanhapa

raestimularopagamentoouprocederàcobrançajudicial; 

VII.1.09) obtenção de informações completas sobre a folha de 

pagamento, incluindo 

arelaçãodeservidorespostosàdisposiçãodeoutrosórgãoseentidad

es,paraexaminarcomdetalhesasituaçãoe,seforocaso,promovero

seuretornooupermitirasuacessãoquandohouverjustificativaparat

anto; 

 

VII.2) À(O) TITULAR GESTÃO ATUAL: 

VII.2.1) a 

realização,atéotérminodomandato,daprestaçãodecontasparciald

osconvêniosedoscontratosderepasse,cujaexecuçãoeventualme

nteseestendaparaanovagestãodoMunicípio,mantendo,consigo,c

ópiasdasmesmasparafimdeeventualsolicitaçãoposteriorporparte

dosórgãosdecontrole; 

VII.2.2) tomar todas as medidas administrativas necessárias 

para assegurar a continuidade dos atos da administração 

pública, em especial com a permanência dos serviços 

essenciais prestados à população, como saúde, educação e 

limpeza pública; com a manutenção do quadro de servidores; 

com a guarda e manutenção dos bens, arquivos, livros 

contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, extratos 

bancários e documentos públicos em seu poder, incluindo-se os 
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procedimentos licitatórios e os processos de pagamento; bem 

ainda com o pagamento regular dos serviços públicos; 

VII.2.3) abster-se de praticar atos que consubstanciem 

discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a 

demissão injustificada, permitindo, ainda, o acesso regular ao 

posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, 

inclusive abstendo-se de interferir na normal gestão de pessoal 

pelas empresas, cooperativas ou Organizações Sociais 

contratadas ou conveniadas, independentemente da ideologia 

política/partidária do funcionário (art. 5º, VIII, CF/88). 

VII.2.4) Observar a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), em especial obedecendo ao artigo 42 (vedação, nos 

últimos dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação 

de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 

dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 

este efeito) e também: 

VII.2.4.1) nas hipóteses em que o município não observe 

os limites impostos pela LRF, adotar as medidas 

saneadoras para equilibrar as contas municipais do artigo 

169 da Constituição Federal; 

VII.2.4.2) garantir a normalidade e todos os atos da 

administração municipal, especialmente naquilo que se 

refere a prestação dos serviços públicos essenciais, tais 

como saúde, educação, limpeza pública; com a 

manutenção de quadro de servidores; com a guarda e 

manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, 

computadores, mídia, sistemas, dados, extratos bancários 

e documentos públicos em seu poder, incluindo-se os 

procedimentos licitatórios e os processos de pagamento; 

bem ainda com o pagamento regular dos serviços 

públicos, dentre outros; 

VII.2.5) manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 

dos servidores do município, atentando, especialmente, para o 

pagamento, a tempo e a modo usuais, dos vencimentos e 

proventos, incluindo o 13º salário; 

VII.2.6) manter rigorosamente em dia os pagamentos dos 
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prédios onde funcionem serviços básicos, tais como água, 

energia elétrica e telefone; 

VII.2.7) garantir o funcionamento e o uso pleno do Portal da 

Transparência atendendo todas as disposições da Lei nº 

12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) 

VII.2.8) manter atualizada a documentação e as informações 

essenciais ao funcionamento da máquina pública, 

especialmente: 

VII.2.8.1) de todos os dados contábeis, impedindo que 

as empresas privadas prestadoras de serviços levem 

consigo as informações imprescindíveis à continuidade 

administrativa, especificamente sobre o controle dos atos 

contábeis do município e folha de pagamento; 

VII.2.8.2)  de todos os procedimentos licitatórios, 

processos de pagamentos e demais documentos 

pertinentes ao controle das licitações públicas realizadas 

na sua gestão; 

VII.2.8.3)  das prestações de contas para com a Câmara 

de Vereadores e o Tribunal de Contas dos Municípios; 

VII.2.8.4) da alimentação regular e tempestiva do 

Sistema SIM do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Ceará, bem como dos sistemas federais correlatos; 

VII.2.9) adotar todas as medidas administrativas necessárias 

para assegurar a continuidade dos atos e contratos da 

Administração Pública, em especial concernentes aos serviços 

essenciais, como limpeza urbana, transportes públicos, 

fornecimento de material de médico-hospitalar, de material 

escolar, inclusive gêneros alimentícios destinados à merenda 

escolar; à manutenção do quadro de servidores; à guarda e 

manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, 

computadores, mídia, sistemas, dados, extratos bancários e 

documentos públicos em seu poder, incluindo-se os 

procedimentos licitatórios e os processos de pagamento; bem 

ainda ao pagamento regular dos serviços públicos; 

VII.2.10) garantir a permanência dos serviços essenciais de 

duração continuada prestados à população, quer com a 

prorrogação dos contratos já existentes que não ultrapassem o 
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limite legal do art. 57, inciso II, e §4º, da Lei nº 8.666/938, caso 

preços e condições sejam vantajosos para a Administração, 

quer com a deflagração de procedimento licitatório para evitar a 

interrupção; 

VII.2.11) garantir o acompanhamento e a atuação plena e 

independente do sistema de controle interno; 

VII.2.12) controlar gastos com pessoal; 

VII.2.13) reconduzir a dívida pública aos limites legais, caso já 

ultrapassados os limites prudenciais da LRF; 

VII.2.14) respeitar o prazo para repasse das consignações 

(previdenciárias, empréstimos consignados e outras); 

VII.2.15) respeitar o prazo de pagamento das obrigações 

patronais; 

VII.2.16) Não aplicar recursos com finalidades específicas em 

fins indevidos e/ou ilegais; 

VII.2.17) Não iniciar novos projetos sem atendimento àqueles 

em andamento e sem que estejam contempladas as despesas 

de conservação do patrimônio público; 

VII.2.18) Não realizar operações de crédito por antecipação de 

receita orçamentária (ARO); 

VII.2.19) Assegurar a utilização de bens públicos somente em 

prol da coletividade; 

VII.2.20) No último mês do mandato, não empenhar mais do 

que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente, 

pois são nulos os empenhos e os atos praticados em desacordo 

com o art. 59, da Lei nº 4.320/64; 

VII.2.21) obedecer a ordem cronológica de pagamento nos 

contratos firmados, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.666/93 e 

das correspondentes Normativas editadas pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios ou pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará; 

                                                
8 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
 II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 § 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o 
prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art57ii.
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VII.2.22) expedir ato de limitação de empenho e movimentação 

financeira para assegurar o cumprimento das metas fiscais; 

 

VII.3) À(O) TITULAR DA FUTURA GESTÃO: 

VII.3.1) 

preservartodooacervodocumentalrecebidodaantigagestãoeaime

diatadisponibilizaçãodosmesmosaosórgãosdecontrolefederaise

estaduais,quandosolicitados; 

VII.3.2) a 

substituiçãogradualdosocupantesdoscargosdogoverno,quandoo

ptarpelamudança,paraevitarparalisaçãodostrabalhosatéqueosno

vosocupantespassemadominarostrâmiteslegaiseburocráticos 

dos vários programas e projetos e atividades administrativas; 

VII.3.3) 

adotarmedidasperanteoTribunaldeContasEstadualpararegulariz

areventuaiscontasdomunicípiorejeitadasintegralouparcialmente,

queseencontramnadependênciadeinformações,ajustesouatendi

mentoaoutrasmanifestaçõesqueaAdministraçãoanteriornãoresp

ondeu; 

VII.3.4) 

verificaraexistênciadecontratosdeprestaçãodeserviçospúblicosc

omainiciativaprivada (a qualquer título), avaliando 

suaregularidade,condiçõesdeoperaçãoequalidadedeatendiment

o,bemcomorealizaçãodoexamedastarifaspraticadasemrelaçãoàc

apacidadedapopulação de pagá-laseadoprestadoremmantê-

las,paradeterminar,seforocaso,medidasdecorreçãoeajuste; 

VII.3.5) analisar 

asinformaçõessobreafolhadepagamento,abrangendoativos,inati

vosepensionistas,parasabersehásintomasdeirregularidades,defo

rmaque,havendodúvidaquantoàcorreçãodospagamentosefetuad

os,podersevalerdeprocedimentosderecadastramento; 

VII.3.6) avaliar 

asituaçãodomunicípiocomoscredoresdeINSS,FGTSePASEPrela

tivosaosseusservidoresvinculadosaoregimeceletista,medianteaa

nálisedaexistênciadedébitos,qualoseumontante,seháparcelase

matraso,quantotemposelevaráparaaquitação,comoobjetivodeevi

tarasuspensãodorecebimentodasquotasmunicipaisderivadasdar
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epartiçãodereceitas,nostermosdoparágrafoúnicodoart.160daCo

nstituiçãoFederal; 

VII.3.7) solicitar 

àCâmaradeVereadoresarelaçãodosprojetosdeleisqueochefedoE

xecutivosainteencaminhou,contendooseuteor,bemcomoprojetos

deiniciativadevereadoresqueafetamaaçãodoExecutivoparaaeve

ntualidadedenovaprovidênciaasertomadanoâmbitodaAdministra

ção,paraverificarquaisdevemteroseuandamentoacelerado,sejan

omandatoqueseencerraounoiníciodanovagestão,equaisdevems

erretiradosparamelhorapreciaroseuconteúdo; 

VII.3.8) a 

observânciadasmedidasderesponsabilizaçãodagestãoqueseenc

errou,bemcomodasrepresentaçõescabíveisjuntoaoTCU;TCE;CG

U;AGU;MPPEeMPF,quandoforocaso,emhavendoelementosdeat

osdeimprobidade,oudefatoscriminosos,pelasupressão, 

destruiçãoouocultaçãodoacervodocumentalrelativoabens,direito

seobrigaçõesdosPoderespúblicosmunicipais; 

VII.3.9) a abertura de pasta específica para arquivar toda a 

documentaçãoquando da celebração de algum convênio, 

contrato de repasse ou instrumento correlato com a União, seus 

Ministérios, autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou 

empresas públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica 

Federal), especialmente a proposta de celebração do convênio, 

seu plano de trabalho, o termo do convênio/contrato de 

repasse, o processo de licitação ou de sua dispensa (incluindo 

edital de abertura, convites enviados às empresas, propostas 

de preço enviadas pelas empresas, ata de abertura e de 

julgamento das propostas, termo de homologação do resultado 

da licitação e de adjudicação do seu objeto), o contrato 

celebrado com a empresa contratada, os comprovantes das 

vistorias realizadas nas obras, as notas fiscais apresentadas 

pela empresa, os empenhos e ordens de pagamento, as cópias 

microfilmadas dos cheques emitidos contra a conta específica 

do convênio/contrato de repasse, bem como o extrato analítico 

de movimentação dessa mesma conta; 

VII.3.10) preservar a pasta/documentação acima mencionada, a 

fim de ser apresentada quando da PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ao órgão competente (Ministérios, FNDE, FUNASA, Tribunal de 
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Contas da União, Tribunal de Constas do Estado etc.), inclusive 

disponibilizando-a ao prefeito seguinte, caso a prestação de 

contas, total ou parcial, tenha que se dar no curso do mandato 

seguinte. Advirto que o extravio, a sonegação ou a inutilização, 

total ou parcial, de qualquer documento ou livro oficial de que 

tem a guarda em razão do cargo configura crime previsto no art. 

314 do Código Penal (punido com pena de reclusão de 1 a 4 

anos) e ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, I, 

da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 

multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 

pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo 

da ter que ressarcir integralmente o dano que houver); 

VII.3.11) prestar contas de todos os convênios, contratos de 

repasse ou instrumentos correlatos celebrados com os 

Governos Federal e Estadual, observando inclusive o prazo 

final fixado para tanto. Advirta-se que a falta de prestação de 

contas no tempo devido configura crime previsto no art. 1º, VII, 

do Decreto-lei nº 201/67 (punido com pena de detenção de 3 

meses a 3 anos e inabilitação, pelo prazo de 5 anos, para o 

exercício de qualquer cargo ou função pública), e ato de 

improbidade administrativa previsto no art. 11, VI, da Lei 

8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de até 

100 vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo 

da ter que ressarcir integralmente o dano que houver); 

VII.3.8) promover licitação sempre antes da contratação de 

empresa para o fornecimento de produto ou de serviço, salvo 

quando for hipótese de sua dispensa ou inexegibilidade. 

Advirta-se que a contratação de empresa sem licitação, 

dispensando-se ou inexigindo-se indevidamente sua realização, 
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configura o crime do art. 89 da Lei nº 8.666/93 (punido com 

pena de 3 a 5 anos de detenção e multa), bem como o ato de 

improbidade administrativa previsto no art. 10, VIII, da Lei 

8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 a 8 anos, pagamento de multa civil de até 

2 vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 

anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano 

que houver); 

VII.3.12)  abster-se de convidar ou habilitar nos procedimentos 

licitatórios empresas inquestionavelmente “de fachada”, a 

exemplo daquelas cujos sócios são “laranjas”, que não 

possuam empregados, movimentação financeira compatível 

com o valor e o objeto do contrato, e que não possuam sede 

verdadeira de funcionamento – diligenciando para verificar tais 

situações. Advirta-se que a aceitação consciente dessas 

empresas ou o convite deliberado às mesmas macula a licitude 

do processo licitatório e pode configurar o crime do art. 90 da 

Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 2 a 4 anos de detenção e 

multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto 

no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 

pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo 

da ter que ressarcir integralmente o dano que houver); 

VII.3.13) abster-se de simular a realização de processo de 

licitação com o fito de apenas prestar contas, mesmo que obtido 

o melhor preço para o fornecimento ou serviço. Advirta-se que a 

confecção de documentos para simular a realização de 

licitações que, em verdade, não ocorreram pode configurar os 

crimes de falsificação de documentos previstos nos arts. 297, 

298 e 299 do Código Penal (punidos com penas de reclusão, de 

2 a 6 anos, o primeiro, e 1 a 5 anos, os dois últimos, além de 
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multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto 

no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 

pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo 

da ter que ressarcir integralmente o dano que houver); 

VII.3.14) abster-se de emitir cheques nominais à própria 

Prefeitura, sacando-os, em seguida, na boca do caixa. Nos 

termos do art. 20, caput, da Instrução Normativa nº 1/1997, da 

Secretaria do Tesouro Nacional, os saques de recursos 

depositados em contas de convênios/contratos de repasse só 

podem ocorrer mediante cheque nominal à empresa ou pessoa 

física contratada, ou mediante ordem bancária, transferência 

eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 

pelo Banco Central do Brasil em que fiquem identificados sua 

destinação e o credor. Advirta-se que inobservância dessa regra 

pode configurar o crime previsto no art. 1º, V, do Decreto-lei nº 

201/67 (punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e 

inabilitação, pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer 

cargo ou função pública), e o ato de improbidade administrativa 

previsto no art. 11, XI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, 

pagamento de multa civil de até 100 vezes o valor da 

remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

3 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano 

que houver), sem prejuízo da configuração do crime de peculato 

(art. 1º, I, do Decreto-lei nº 201/67 ou art. 312 do Código Penal), 

caso verificado que o dinheiro foi desviado em favor de alguém 

diferente do contratado, para fins estranhos aos do convênio; 

VII.3.15) manter a alimentação regular e tempestiva do sistema 

informatizado do Tribunal de Contas do Estado, bem como dos 

sistemas federais correlatos; 
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VII.3.16) No último ano do Vosso mandato (2024): 

VII.3.16.1) não assumir obrigação cuja despesa não possa 

ser paga no mesmo exercício financeiro, a menos que seja 

deixada disponibilidade financeira em caixa; 

VII.3.16.2) não autorizar, ordenar ou executar ato que 

acarrete aumento de despesa com pessoal, incluindo a 

revisão de remuneração; 

VII.3.16.3) designar, pelo menos um mês antes da 

transmissão do cargo ao seu sucessor, pelo menos dois 

servidores municipais, de inquestionável competência e 

idoneidade, para compor uma EQUIPE DE TRANSIÇÃO, 

convidando para também dela fazer parte a(o) Prefeita(o) 

eleita (o) e a sua (seu) Vice, devendo esta equipe funcionar 

até a transmissão final do cargo – cumprindo as 

recomendações respectivas já mencionadas no item VIII.4 

desta Portaria; 

VII.3.16.4) para sua cautela e segurança, providenciar 

cópia e guarda de toda a documentação relacionada aos 

convênios executados na sua gestão cujo prazo somente 

se encerrará na gestão seguinte (incluindo processos de 

licitação, notas fiscais, cópias de cheques e extratos 

bancários), a fim de ter tais documentos à disposição em 

situações de fiscalizações futuras; 

O descumprimento desta Recomendação ensejará a atuação do 

Ministério Público na rápida responsabilização dos infratores, com a promoção das 

ações penais e de improbidade administrativa cabíveis, sem prejuízo dos atos de 

defesa do patrimônio público, não se podendo alegar desconhecimento das 

consequências jurídicas de seu descumprimento em processos administrativos ou 

judiciais futuros. 

 

XXXXXXX, xxx de xxxxxxxxxxxx de 2020. 

 

XXXXX XXXXXXX XX XXXXX 

Promotor(a) de Justiça 

 

 


